






4. O que podemos fazer com os dados? 
(E o que não podemos!)

Para garantir a conformidade com a 
LGPD e proteger nossos pacientes, é 
fundamental saber o que é permitido 
e o que é proibido no tratamento de 
dados. 
Lembre-se: todo dado pessoal 
pertence ao titular, não ao hospital 
ou ao funcionário.

Ação 
permitida

Explicação e Exemplo Base Legal Comum Observações

Coletar 
dados 
necessários

Obter informações essenciais 
para o atendimento, cadastro 
e tratamento do paciente. 
Exemplo: Coletar nome, CPF, 
histórico médico e exames 
para o prontuário.

Consentimento do titular 
ou Tutela da Saúde

Apenas o mínimo 
necessário para a 
finalidade.

Utilizar dados 
para o 
tratamento

Acessar e usar as informações 
do paciente para diagnóstico, 
tratamento, acompanhamento 
e procedimentos médicos. 
Exemplo: O médico acessa o 
prontuário para prescrever 
medicamentos.

Tutela da Saúde

Acesso restrito aos 
profissionais 
envolvidos no 
cuidado.

Compartilhar 
dados 
internamente

Trocar informações entre a 
equipe multidisciplinar 
(médicos, enfermeiros, 
fisioterapeutas, etc.) para 
garantir o cuidado integral do 
paciente. Exemplo: A equipe de 
enfermagem informa ao 
fisioterapeuta sobre a condição 
de mobilidade do paciente.

Tutela da Saúde

Apenas com quem 
precisa saber para 
o cuidado do 
paciente.

4.1. O que PODEMOS fazer (com 
responsabilidade e base legal):

C
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Ação 
permitida

Explicação e Exemplo Base Legal Comum Observações

Compartilhar 
dados com 
terceiros (com 
cautela)

Em casos específicos e com 
base legal, como com 
convênios médicos, laboratórios 
parceiros ou autoridades de 
saúde. Exemplo: Enviar resultados 
de exames para o laboratório 
que os realizou.

Cumprimento de obrigação 
legal ou Tutela da Saúde

Sempre com 
contratos que 
garantam a 
proteção dos 
dados.

Armazenar 
dados de 
forma segura

Manter prontuários físicos em 
locais trancados e sistemas 
digitais protegidos por senhas 
e criptografia. Exemplo: 
Guardar prontuários em 
armários com chave e 
sistemas com acesso restrito.

Cumprimento de 
obrigação legal

Por tempo 
determinado pela 
legislação.

Informar o 
titular sobre o 
tratamento

Explicar ao paciente ou 
responsável como seus dados 
serão usados, por que e por 
quanto tempo. Exemplo: 
Apresentar a política de 
privacidade e obter o 
consentimento informado.

Transparência
Essencial para a 
confiança e o 
direito do titular.

4.2. O que NÃO PODEMOS fazer 
(e as consequências):

Lorem ipsum

Ação 
proibida

Explicação e Exemplo Consequências

Coletar dados 
desnecessários

Pedir informações que não são 
relevantes para a finalidade do 
atendimento ou serviço. 
Exemplo: Perguntar sobre a vida 
pessoal do paciente que não 
tem relação com seu 
tratamento.

Violação do princípio da 
necessidade.

Filmar, 
fotografar ou 
gravar sem 
consentimento

Registrar imagens ou voz de 
pacientes, acompanhantes ou 
colegas sem autorização 
expressa. Exemplo: Tirar uma 
foto de um paciente no leito 
para mostrar a um amigo.

Violação da privacidade, 
processo judicial, 
demissão por justa causa.

Compartilhar 
dados sem 
base legal 
(vazar)

Divulgar informações de pacientes, 
mesmo que para colegas que não 
estão envolvidos no tratamento, ou 
para pessoas externas. Exemplo: 
Comentar sobre o diagnóstico de 
um paciente com um amigo ou
familiar que não é o responsável legal.

Violação de sigilo 
profissional, processo 
judicial, demissão por 
justa causa, multas para 
o hospital.



Ação 
proibida

Explicação e Exemplo Consequências

Acessar 
dados sem 
necessidade

Consultar prontuários ou 
sistemas de informação de 
pacientes que não estão sob 
sua responsabilidade direta. 
Exemplo: Um funcionário da 
recepção acessa o prontuário 
de um paciente por curiosidade.

Violação do princípio do 
mínimo privilégio, 
processo judicial, 
demissão por justa causa.

Deixar 
documentos 
com dados 
expostos

Abandonar prontuários, exames 
ou qualquer documento com 
informações pessoais em locais 
de fácil acesso ou visíveis a 
terceiros. Exemplo: Deixar um 
prontuário aberto na mesa da
recepção ou em um balcão.

Risco de vazamento de 
dados, violação da 
segurança.

Usar redes 
sociais para 
discutir casos

Violação de sigilo 
profissional, processo 
judicial, demissão por 
justa causa.

Postar ou comentar sobre 
pacientes, mesmo que de forma 
indireta ou sem identificação, 
em redes sociais ou grupos de 
mensagens. Exemplo: Publicar 
no Facebook sobre um caso 
interessante que atendeu no 
hospital.

Descartar 
dados de 
forma 
inadequada

Risco de vazamento de 
dados, violação da 
segurança.

Jogar no lixo comum 
documentos com informações 
pessoais sem triturar ou 
inutilizar. Exemplo: Descartar 
uma ficha de paciente 
diretamente na lixeira.
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5. Como agir no dia a dia: 
Exemplos Práticos

Para que a LGPD faça parte da nossa 
rotina, veja alguns exemplos de como 
você deve agir em situações comuns:



Situação 1: Um familiar pergunta sobre 
o estado de saúde de um paciente.

O que fazer: Verifique se o familiar está autorizado a receber 
informações (cadastro no prontuário, consentimento do paciente). 
Se sim, forneça apenas as informações estritamente necessárias e 
autorizadas. Se não, informe que, por questões de privacidade e 
sigilo, você não pode fornecer detalhes. 

O que não fazer: Fornecer informações a qualquer pessoa que se 
diga familiar sem verificar a autorização. Comentar sobre o estado 
do paciente em corredores ou áreas comuns onde outras pessoas 
possam ouvir.

Situação 2: Você encontra 
um prontuário ou 
documento com dados 
de paciente em um 
local inadequado.

O que fazer: Recolha imediatamente o documento e entregue-o 
ao seu superior ou à área responsável pela guarda de prontuários. 
Informe o ocorrido para que as medidas cabíveis sejam tomadas. 

O que não fazer: Ignorar o documento. Ler o conteúdo por 
curiosidade. Deixar o documento onde está.
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Situação 3: Você precisa enviar informações 
de um paciente para outro setor ou profissional.

O que fazer: Utilize os canais de comunicação internos 
e seguros do hospital (sistemas específicos, 
e-mail corporativo criptografado). 
Certifique-se de que o destinatário 
é o profissional correto e que ele tem 
necessidade de acesso àquela 
informação para o tratamento 
do paciente. 

O que não fazer: Enviar informações 
por e-mail pessoal, WhatsApp 
ou outros meios não seguros. Enviar 
dados para um profissional que 
não está diretamente envolvido no caso.

Situação 4: Um paciente solicita acesso 
ao seu prontuário.

O que fazer: Oriente o paciente sobre o procedimento para 
solicitação de acesso ao prontuário, que geralmente envolve 
um pedido formal à área responsável. O hospital tem um prazo 
para atender a essa solicitação. 

O que não fazer: Negar o acesso sem justificativa legal. 
Dificultar o processo de solicitação.
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Situação 5: Você percebe uma atividade 
suspeita em um sistema ou com dados 
de pacientes.

O que fazer: Comunique 
imediatamente seu superior 
e/ou o Encarregado de 
Dados (DPO) do hospital. 
Descreva o que você observou 
com o máximo de detalhes 
possível. 

O que não fazer: Tentar 
resolver a situação sozinho. 
Ignorar a situação. 
Comentar com colegas que 
não são da equipe 
responsável.

6. O Encarregado de 
Dados (DPO) e o 
Comitê de Proteção 
de Dados
O Hospital Cantinho do Céu 
possui um Encarregado de Dados 
(DPO - Data Protection Officer) e 
um Comitê de Proteção de Dados. 
Eles são as figuras centrais para a 
conformidade com a LGPD na nossa 
instituição.
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6.1. Encarregado de Dados (DPO)
O DPO é a pessoa responsável por:

•Atuar como canal de comunicação entre o hospital, os 
titulares dos dados (pacientes, funcionários, etc.) e a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD).

•Orientar os funcionários e 
o hospital sobre as práticas 
de proteção de dados.

•Receber reclamações e 
comunicações dos titulares, 
prestando esclarecimentos 
e adotando providências.

•Receber comunicações da 
ANPD e adotar providências.

Em caso de dúvidas sobre a LGPD 
ou qualquer situação envolvendo 
dados pessoais, o DPO é a 
sua principal referência!
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6.2. Comitê de Proteção de Dados
É um grupo multidisciplinar que 
auxilia o DPO e a direção do 
hospital na implementação 
e monitoramento das
políticas de proteção de 
dados, garantindo que a
LGPD seja aplicada em 
todas as áreas da instituição.

7. O que acontece se a 
lei for descumprida?
O descumprimento da LGPD 
pode trazer sérias consequências, 
tanto para o funcionário quanto 
para o Hospital Cantinho do Céu. 

Para o funcionário:
• Processo judicial de caráter trabalhista: Pode levar à demissão 
por justa causa.

• Processo civil e criminal: Dependendo da gravidade do vazamento 
ou uso indevido dos dados.

• Dano moral e material: Responsabilidade por eventuais prejuízos 
causados aos titulares dos dados.
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Para o Hospital Cantinho do Céu:

• Advertências e multas: A ANPD pode aplicar multas que 
variam de 2% do faturamento da empresa (limitado a 
R$ 50 milhões por infração) até a suspensão das 
atividades de tratamento de dados.

• Suspensão das atividades: Em casos extremos, o hospital 
pode ter suas atividades de tratamento de dados suspensas.

• Dano à reputação: Perda de confiança dos pacientes e da 
comunidade, o que pode afetar a imagem e a sustentabilidade 
da instituição.

• Obrigatoriedade de publicizar a infração: A ANPD pode
determinar a publicização da infração, expondo o hospital.

A proteção de dados é uma responsabilidade 
de todos. Agir com ética e cuidado é fundamental 
para evitar essas consequências.

Conclusão:
Parabéns por chegar até aqui! Agora 
você tem um conhecimento mais 
aprofundado sobre a LGPD e a 
importância da proteção de dados 
no Hospital Cantinho do Céu. 
Lembre-se que este manual 
é um guia, e a legislação pode 
ter atualizações. Mantenha-se 
sempre atento e, em caso de 
dúvidas, procure o Encarregado 
de Dados (DPO) ou seu superior.

Sua colaboração é vital para garantirmos um ambiente seguro e
de confiança para nossos pacientes e para toda a comunidade 
do Cantinho do Céu. Contamos com você!



(16) 3622-0853

cantinhodoceurp

Rua Rio Verde, 357 | Ipiranga | Ribeirão Preto-SP

www.cantinhodoceurp.org.br


